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     ATOS DO PODER EXECUTIVO

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 6.678 de 03 de JANEIRO DE 2022

Portaria nº 6.678 de 03 de Janeiro de 2022.
“Concede Férias Regulamentares e dá outras providên-

cias” ...

 MarcoS adriano da SiLVa, Prefeito do Município de 
Pedranópolis, Estado de São Pau lo, no uso de suas atribui-
ções legais,

 r e S o LV e :
  
art. 1º - Fica concedidas férias regulamentares aos servido-
res públicos municipais, assim como o pagamento de 1/3º 
(um terço), como prevê a legislação em vigor:

Maria LÚcia faria de SouZa - RG 21.147.440-X 
SSP/SP, ocupante do Cargo Público de Serviços Gerais, 
(PROVIMENTO ESTATUTÁRIO), no período aquisitivo de 
01/06/2020 á 31/05/2021 - gozo de 15 (quinze) dias a partir 
de 03/01/2022 á 17/01/2022;
niuSa aParecida faria - RG 17.402.072 SSP/SP, ocu-
pante do Cargo Público de Serviços Gerais, (PROVIMEN-
TO ESTATUTÁRIO), no período aquisitivo de 01/06/2020 á 
31/05/2021 - gozo de 15 (quinze) dias a partir de 03/01/2022 
á 17/01/2022;
MariLene ferreira - RG 28.771.792-6 SSP/SP, ocupan-
te do Cargo Público de Serviços Gerais, (PROVIMENTO 
ESTATUTÁRIO), no período aquisitivo de 01/06/2019 á 
31/05/2020 - gozo de 15 (quinze) dias a partir de 03/01/2022 
á 17/01/2022;
MarLi VinHa - RG 12.145.537 SSP/SP, ocupante do Cargo 
Público de Serviços Gerais, (PROVIMENTO ESTATUTÁ-
RIO), no período aquisitivo de 01/06/2020 á 31/05/2021 - 
gozo de 15 (quinze) dias a partir de 03/01/2022 á 17/01/2022;

art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogan-
do-se as disposições em contrário.                          
Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 03 de Janeiro de 2022.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal

RG. 17.406.731-8 SSP/SP

Registrado no livro próprio e publicado nesta Secretária na 
data supra e, no local de costume, quadro próprio de amplo 
acesso ao público. 

adaLBerto Junior doS SantoS
Secretário Geral

RG. 26.842.977-7 SSP/SP

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 6.679 de 03 de JANEIRO DE 2022

Portaria nº 6.679 de 03 de Janeiro de 2022.
“Concede Férias Regulamentares e dá outras providên-

cias” ...

      MarcoS adriano da SiLVa, Prefeito do Município de 
Pedranópolis, Estado de São Pau lo, no uso de suas atribui-
ções legais,
 
 r e S o LV e :
        art. 1º - Fica concedidas férias regulamentares aos servi-
dores públicos municipais, assim como o pagamento de 1/3º 
(um terço), como prevê a legislação em vigor:

cLÁudia aLVeS de aQuino - RG 25.936.295-5 SSP/
SP, ocupante do Cargo Público de Secretaria Municipal de 
educação, (PROVIMENTO EFETIVO), no período aquisiti-
vo de 01/06/2018 á 31/05/2019 - gozo de 15 (quinze) dias a 
partir de 03/01/2022 a 17/01/2022;
MarieLen durVaL doS SantoS rocHa - RG 
41.363.615-X SSP/SP, ocupante do Cargo Público de di-
retor de escola, (PROVIMENTO EFETIVO), no período 
aquisitivo de 01/06/2019 á 31/05/2020 - gozo de 15 (quinze) 
dias a partir de 03/01/2022 a 17/01/2022;
MaYara LoPeS da SiLVa - RG 46.168.585-1 SSP/SP, 
ocupante do Cargo Público de nutricionista, (PROVI-
MENTO EFETIVO), no período aquisitivo de 19/10/2020 á 
18/10/2021 - gozo de 15 (quinze) dias a partir de 03/01/2022 
a 17/01/2022;
VÂnia rodriGueS caVaLHeiro de oLiVeira - RG 
16.215.357 SSP/SP, ocupante do Cargo Público de escritu-
rário, (PROVIMENTO EFETIVO), no período aquisitivo de 
01/06/2020 á 31/05/2021 - gozo de 15 (quinze) dias a partir 
de 03/01/2022 a 17/01/2022;
art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogan-
do-se as disposições em contrário.                          
Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 03 de Janeiro de 2022.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal

RG. 17.406.731-8 SSP/SP

Registrado no livro próprio e publicado nesta Secretária na 
data supra e, no local de costume, quadro próprio de amplo 
acesso ao público. 

adaLBerto Junior doS SantoS
Secretário Geral

RG. 26.842.977-7 SSP/SP
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 6.680 de 03 de JANEIRO DE 2022

Portaria nº 6.680 de 03 de Janeiro de 2022.
“Concede Férias Regulamentares e dá outras providên-

cias” ...
     
 MarcoS adriano da SiLVa, Prefeito do Município de 
Pedranópolis, Estado de São Pau lo, no uso de suas atribui-
ções legais,

 r e S o LV e :
  
 art. 1º - Fica concedidas férias regulamentares aos 
servidores públicos municipais, assim como o pagamento de 
1/3º (um terço), como prevê a legislação em vigor:

LeiLa faBiana rodriGueS - RG 34.277.913-4 SSP/SP, 
ocupante do Cargo Público de coordenador Pedagógico, 
(PROVIMENTO COMISSÃO), no período aquisitivo de 
02/01/2021 á 01/01/2022 - gozo de 15 (quinze) dias a partir 
de 03/01/2022 a 17/01/2022;
SirLene de fÁtiMa MendeS MendonÇa - RG 
36.802.611-5 - SSP/SP, ocupante do Cargo Público de che-
fe do Viveiro de Mudas, (PROVIMENTO COMISSÃO), no 
período aquisitivo de 04/06/2021 á 03/06/2022 - gozo de 15 
(quinze) dias a partir de 03/01/2022 a 17/01/2022;
SÔnia Maria da SiLVa ViÇote - RG 16.394.435 - SSP/
SP, ocupante do Cargo Público de Servente de creche, 
(PROVIMENTO CLT), no período aquisitivo de 03/11/2018 á 
02/11/2019 - gozo de 15 (quinze) dias a partir de 03/01/2022 
a 17/01/2022;
VaLÉria aParecida MarQueS MartinS - RG 
32.013.857-4 - SSP/SP, ocupante do Cargo Público de fi-
sioterapeuta, (PROVIMENTO ESTATUTÁRIO), no período 
aquisitivo de 22/06/2020 á 21/06/2021 - gozo de 15 (quinze) 
dias a partir de 03/01/2022 a 17/01/2022;

 art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revo-
gando-se as disposições em contrário.                          
   
Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 03 de Janeiro de 2022.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal

RG. 17.406.731-8 SSP/SP

Registrado no livro próprio e publicado nesta Secretária na 
data supra e, no local de costume, quadro próprio de amplo 
acesso ao público.
 

adaLBerto Junior doS SantoS
Secretário Geral

RG. 26.842.977-7 SSP/SP

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 6.681 de 06 de JANEIRO DE 2022

Portaria nº 6.681 de 06 de Janeiro de 2022.
“Concede Férias Regulamentares e dá outras providên-

cias” ...

 MarcoS adriano da SiLVa, Prefeito do Município de 
Pedranópolis, Estado de São Pau lo, no uso de suas atribui-
ções legais,

 r e S o LV e :
  
 art. 1º - Fica concedidas férias regulamentares aos 
servidores públicos municipais, assim como o pagamento de 
1/3º (um terço), como prevê a legislação em vigor:

dÉBora criStina neVeS de SouZa JuBiLato - RG 
41.363.658-6 SSP/SP, ocupante do Cargo Público de Mo-
nitor, (PROVIMENTO EFETIVO), no período aquisitivo de 
01/06/2020 á 31/05/2021 - gozo de 30 (trinta) dias a partir de 
10/01/2022 a 08/02/2022;

Maria MÁrcia ferreira de aZeVedo - RG 
25.822.117-3 SSP/SP, ocupante do Cargo Público de te-
lefonista/recepcionista, (PROVIMENTO EFETIVO), no 
período aquisitivo de 03/08/2019 á 02/08/2020 - gozo de 15 
(quinze) dias a partir de 14/02/2022 a 28/02/2022;

dionir SuSSi fernandeS - RG 20.397.695-2 SSP/SP, 
ocupante do Cargo Público de Serviços Gerais ii, (PROVI-
MENTO EFETIVO), no período aquisitivo de 14/11/2019 á 
13/11/2020 - gozo de 15 (quinze) dias a partir de 17/01/2022 
a 31/01/2022;

 art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revo-
gando-se as disposições em contrário.                          
   
Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 06 de Janeiro de 2022.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal

RG. 17.406.731-8 SSP/SP

Registrado no livro próprio e publicado nesta Secretária na 
data supra e, no local de costume, quadro próprio de amplo 
acesso ao público.
 

adaLBerto Junior doS SantoS
Secretário Geral

RG. 26.842.977-7 SSP/SP
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 6.682 de 06 de JANEIRO DE 2022

Portaria nº 6.682, de 06 de Janeiro de 2022.
“Concede de Licença Prêmio e dá outras providências” .. 
 
 MarcoS adriano da SiLVa, Prefeito do Muni-
cípio de Pedranópolis, Estado de São Pau lo, no uso de suas 
atribuições legais, 

       r e S o LV e :
  
 art. 1º - Conceder os 30 dias de Licença Prêmio re-
ferente ao quinquênio, 12/03/2012 a 11/03/2017 a servidora 
Sra. eLen cÁSSia riBeiro de aLMeida Pinto, porta-
dora da identidade nº 22.541.658-X - SSP/SP, ocupante do 
cargo público de Serviços Gerais i, a partir de 13/01/2022, 
com término previsto para 11/02/2022.

 art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando-se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 06 de Janeiro de 2022.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal

RG: 17.406.731-8 SSP/SP

 Registrado no livro próprio e publicado nesta Secretária 
na data supra e, no local de costume, quadro próprio de am-
plo acesso ao público.

adaLBerto Junior doS SantoS
Secretário Geral

RG. 26.842.977-7 SSP/SP

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 6.683 de 10 de JANEIRO DE 2022

Portaria nº 6.683 de 10 de Janeiro de 2022.
“Concede Férias Regulamentares e dá outras providên-

cias” ...

 MarcoS adriano da SiLVa, Prefeito do Município de 
Pedranópolis, Estado de São Pau lo, no uso de suas atribui-
ções legais,

 r e S o LV e :
  
 art. 1º - Fica concedidas férias regulamentares aos 
servidores públicos municipais, assim como o pagamento de 
1/3º (um terço), como prevê a legislação em vigor:

Luciana criStina fernandeS doS SantoS Pedra-
Ça - RG 21.771.598-9 SSP/SP, ocupante do Cargo Público 
de enfermeira, (PROVIMENTO EFETIVO), no período 
aquisitivo de 15/06/2020 á 14/06/2021 - gozo de 15 (quinze) 
dias a partir de 24/01/2022 a 07/02/2022;

eLiana criStina de SouZa da SiLVa - RG 25.822.117-3 
SSP/SP, ocupante do Cargo Público de telefonista/recep-
cionista, (PROVIMENTO EFETIVO), no período aquisitivo 
de 03/08/2020 á 02/08/2021 - gozo de 30 (trinta) dias a partir 
de 27/01/2022 a 25/02/2022;

niVaLdo roBerto Garcia - RG 13.921.376 SSP/SP, 
ocupante do Cargo Público de Motorista de ambulân-
cia, (PROVIMENTO EFETIVO), no período aquisitivo de 
01/06/2018 á 31/05/2019 - gozo de 30 (trinta) dias a partir de 
27/01/2022 a 25/02/2022;

art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogan-
do-se as disposições em contrário.                          
   
Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 10 de Janeiro de 2022.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal

RG. 17.406.731-8 SSP/SP

Registrado no livro próprio e publicado nesta Secretária na 
data supra e, no local de costume, quadro próprio de amplo 
acesso ao público.
 

adaLBerto Junior doS SantoS
Secretário Geral

RG. 26.842.977-7 SSP/SP

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 6.684 de 11 de JANEIRO DE 2022

Portaria nº 6.684, de 11 de Janeiro de 2022
(Constitui o conSeLHo MuniciPaLde turiSMo

do MunicíPio de PedranÓPoLiS )                               

 MarcoS adriano da SiLVa, Prefeito do Muni-
cípio de Pedranópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 1.813 de 
28 de dezembro de 2017.

 r e S o L V e constituir o conSeLHo Munici-
PaL de turiSMo do MuniciPio de PedranÓPoLiS, 
que será composto dos seguintes membros:

do Poder PÚBLico

i – representante titular do turismo e seu respectivo 

http://www.pedranopolis.sp.gov.br
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suplente:
titular: Adilson Luiz Piacente - Secretario
Suplente: Edinison Ferreira da Cruz

ii – representante titular da cultura e seu respectivo 
suplente:
titular: Luís Carlos Carneiro Máximo 
Suplente: Antônio Cirino de Souza Neto

iii – representante titular do Meio ambiente e seu res-
pectivo suplente:
titular: Leandro Raiotto Andrade – Vice-Presidente
Suplente: Osmar Gianini Luiz

iV – representante titular da educação e seu respectivo 
suplente:
titular: Odília Rosa Coelho Ribeiro Donato
Suplente: Luiz Carlos Batista de Jesus

do Poder LeGiSLatiVo

i – representante titular da câmara Municipal e seu res-
pectivo suplente:
titular: Fausto Luano Rosa
Suplente: Ubiratam Regis Martins de Oliveira

da iniciatiVa PriVada

i - representante titular do comércio local e seu respec-
tivo 
titular: Maira Silva Lino dos Santos
Suplente: Lucas de Souza

ii - representante titular dos Lojistas locais e seu res-
pectivo suplente:
titular: Arlete Adriana dos Santos Trindade – 2º Secretaria
Suplente: Igor Henrique Vissoto Tanganelli

iii - representante titular dos restaurantes e seu respec-
tivo suplente:
titular: Laudelina Marcolino de Souza
Suplente: Iamara Gleice Batista Figueira Pedrão

iV - representante titular dos Bares e Lanchonetes e seu 
respectivo suplente:
titular: Flávio Henrique Tanganelli – Presidente
Suplente: Décio Antônio de Andrade Filho 

V - representante titular do artesanato e seu respectivo 
suplente:
titular: Marta Roseli Mano dos Santos Batista 
Suplente: Flávia Pinheiro de Azevedo Grozza

Vi - representante titular da Pesca e seu respectivo 

suplente:
titular: Antônio Viel
Suplente: Lucas Eduardo Sotana Conceição

Vii – representante titular da imprensa e seu respectivo 
suplente:
titular: Edson Carlos Chagas
Suplente: Claudio Ricardo Leite Ferreira 

Viii – representante titular de cursos técnicos ou facul-
dades e seu respectivo suplente:
titular: Thaila Cristina da Silva
Suplente: Maria Eduarda da Silva Oliveira 

O mandato dos membros será de 2 anos, permitida uma 
recondução por igual período e sucessivo.

As funções dos membros conselheiros serão exercidas 
gratuitamente e consideradas como relevantes serviços 
prestados ao Município.

art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 11 de Janeiro de 2022.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal 

Registrado no livro próprio e publicado nesta Secretaria na 
data supra e, no local de costume, quadro próprio de amplo 
acesso ao público. 

adaLBerto Junior doS SantoS
Secretario Geral

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 6.685 de 11 de JANEIRO DE 2022

Portaria nº 6.685, de 11 de Janeiro de 2022
“Dispõe sobre a exoneração de servidora Sra. Regiane 
Cássia Rocha, a partir desta data, e da outras providencias”. 

 MarcoS adriano da SiLVa, Prefeito do Município de 
Pedranópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais;...
      
 reSoLVe:

 art. 1º – Fica exonerada, a pedido do cargo 
de chefe da divisão de finanças, de Provimento em 
Comissão, a partir desta data, a Sra. reGiane cÁSSia 
rocHa, portadora do RG. nº 34.548.135-5 - SSP/SP e do 
CPF. nº 317.738.588-23.
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Parágrafo único – Fica o Departamento de Pessoal au-
torizado a proceder ao acerto relativo a eventuais direitos 
trabalhistas da servidora.

 art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, 
revogando-se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 11 de Janeiro de 2022.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal

RG: 17.406.731-8 - SSP/SP

Registrado no livro próprio de Portarias e publicado nesta 
Prefeitura Municipal em local de costume, quadro próprio de 
amplo acesso ao público. Data supra.

adaLBerto Junior doS SantoS
Secretário Geral

RG: 26.842.977-7 - SSP/SP

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 6.686 de 11 de JANEIRO DE 2022

Portaria nº 6.686 de 11 de Janeiro de 2022.
“Concede Férias Regulamentares e dá outras providên-

cias” ...
        
        MarcoS adriano da SiLVa, Prefeito do Município de 
Pedranópolis, Estado de São Pau lo, no uso de suas atribui-
ções legais,

 r e S o LV e :
  
 art. 1º - Fica concedidas férias regulamentares aos 
servidores públicos municipais, assim como o pagamento de 
1/3º (um terço), como prevê a legislação em vigor:

anderSon ferreira da SiLVa - RG 45.040.116-9 SSP/
SP, ocupante do Cargo Público de coletor de Lixo, (PRO-
VIMENTO EFETIVO), no período aquisitivo de 01/03/2020 á 
28/02/2021 - gozo de 30 (trinta) dias a partir de 03/01/2022 
a 01/02/2022;

LucicLer aParecida MartinS - RG 32.716.738-5 SSP/
SP, ocupante do Cargo Público de Serviços Gerais i, (PRO-
VIMENTO EFETIVO), no período aquisitivo de 01/06/2020 á 
31/05/2021 - gozo de 30 (trinta) dias a partir de 03/01/2022 
a 01/02/2022;

art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogan-
do-se as disposições em contrário.                          
   
Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 11 de Janeiro de 2022.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal

RG. 17.406.731-8 SSP/SP

 Registrado no livro próprio e publicado nesta Secretária 
na data supra e, no local de costume, quadro próprio de am-
plo acesso ao público.
 

adaLBerto Junior doS SantoS
Secretário Geral

RG. 26.842.977-7 SSP/SP

ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 6.687 de 14 de JANEIRO DE 2022

Portaria nº 6.687, de 14 de Janeiro de 2022.
“Concede de Licença Prêmio e dá outras providências” ...

        
        MarcoS adriano da SiLVa, Prefeito do Município de 
Pedranópolis, Estado de São Pau lo, no uso de suas atribui-
ções legais, 

 r e S o LV e :

 art. 1º - Conceder os 30 dias de Licença Prêmio re-
ferente ao quinquênio, 26/05/2011 a 25/05/2016 ao servidor 
Sr. JoÃo LeoPoLdo GroZZa, portador da identidade 
nº 9.048.072 - SSP/SP, ocupante do cargo público de Mo-
torista, a partir de 19/01/2022, com término previsto para 
17/02/2022.

art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogan-
do-se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 14 de Janeiro de 2022.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal

RG: 17.406.731-8 SSP/SP

Registrado no livro próprio e publicado nesta Secretária na 
data supra e, no local de costume, quadro próprio de amplo 
acesso ao público.

adaLBerto Junior doS SantoS
Secretário Geral

RG. 26.842.977-7 SSP/SP
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 6.688 de 17 de JANEIRO DE 2022

Portaria nº 6.688, de 17 de Janeiro de 2022.
“Concede Férias Regulamentares e dá outras providên-

cias” ...

 MarcoS adriano da SiLVa, Prefeito do Município de 
Pedranópolis, Estado de São Pau lo, no uso de suas atribui-
ções legais,

 r e S o LV e :
  
 art. 1º - Fica concedidas férias regulamentares aos 
servidores públicos municipais, assim como o pagamento de 
1/3º (um terço), como prevê a legislação em vigor:

PauLo aParecido donato - RG 32.013.887-2 SSP/SP, 
ocupante do Cargo Público de chefe da divisão de espor-
tes, recreação, cultura e turismo, (PROVIMENTO CO-
MISSÃO), no período aquisitivo de 08/05/2020 á 07/05/2021 
- gozo de 30 (trinta) dias a partir de 27/01/2022 a 25/02/2022;
JoSiane de SouZa raMoS - RG 45.435.884-2 - SSP/SP, 
ocupante do Cargo Público de técnico de enfermagem, 
(PROVIMENTO ESTATUTÁRIO), no período aquisitivo de 
19/04/2021 a 18/04/2022 - gozo de 15 (quinze) dias a partir 
de 01/02/2022 a 15/02/2022;
odete ÂnGeLo - RG 24.839.249-9 - SSP/SP, ocupante do 
Cargo Público de Serviços Gerais, (PROVIMENTO ESTA-
TUTÁRIO), no período aquisitivo de 22/08/2020 a 21/08/2021 
- gozo de 30 (trinta) dias a partir de 02/02/2022 a 03/03/2022;
SÔnia Maria da SiLVa ViÇote - RG 16.394.435 - SSP/
SP, ocupante do Cargo Público de Servente de creche, 
(PROVIMENTO CLT), no período aquisitivo de 03/11/2018 
á 02/11/2019 e 03/11/2019 a 02/11/2020 - gozo de 30 (trinta) 
dias a partir de 03/02/2022 a 04/03/2022;

art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogan-
do-se as disposições em contrário.                          
   
Prefeitura Municipal de Pedranópolis, 17 de Janeiro de 2022.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal

RG. 17.406.731-8 SSP/SP
Registrado no livro próprio e publicado nesta Secretária na 
data supra e, no local de costume, quadro próprio de amplo 
acesso ao público.
 

adaLBerto Junior doS SantoS
Secretário Geral

RG. 26.842.977-7 SSP/SP
     

LICITAÇÕES
TERMO DE ADITIVO 

CONTRATO Nº 05/2021

terMo de aditiVo ao contrato firMado Por 
eSta MuniciPaLidade, noS    terMoS do    inciSo ii 
do    artiGo  57 da   Lei 8.666/93,  coM  o     acrÉSci-
Mo traZido    PeLa   Lei   9.648/98 coM    a eMPreSa    
caLeJon reLÓGioS de Ponto Ltda – Me.

Nesta data, a  PREFEITURA MUNICIPAL     DE PEDRA-
NÓPOLIS,      neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, o Senhor MARCOS       ADRIANO  DA SILVA, e 
de   outro lado a Calejon Relógios De Ponto Ltda - ME,  CNPJ 
(MF) 07.205.546/0001-28,   com sede em  Votuporanga, SP, 
na Rua Bahia, nº 2951, Patrimônio Novo,  CEP.  15.500-005, 
neste ato  representado por  seu sócio-administrador, confor-
me o Contrato n° 05/21, firmado em 17 de fevereiro de 2021, 
objeto da Dispensa de Licitação n° 003/21, firmam o presente   
TERMO ADITIVO, a saber: 

cLauSuLa Única:  Nos termos do inciso II do artigo 
57 da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato 
n° 005/21, Dispensa de Licitação n° 003/21,  Processo n° 
004/21,   destinado a prestação de  serviço de manutenção 
e suporte técnico (via presencial e remota) para controle 
dos relógios de pontos dos setores da Prefeitura de Pedra-
nópolis, até 31 de dezembro de 2022, a partir da presente 
data, no valor mensal de R$ 264,00 (duzentos e sessenta 
e quatro reais), totalizando o valor de R$ 2.904,00 (dois mil, 
novecentos e quatro reais), mantidas inalteradas as demais 
cláusulas contratuais. 

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno 
acordo, depois de lido e achado conforme, vai devidamente 
assinado pelas partes e por   duas testemunhas a tudo pre-
sente. 

                        Pedranópolis, 15 de fevereiro de 2022.

MarcoS adriano da SiLVa
Prefeito Municipal

caLeJon reLÓGioS de Ponto Ltda - Me
Contratada
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